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V — Método de seleção
A seleção dos candidatos será efetuada com base na análise do cur-

riculum vitae apresentado, complementada com entrevista profissional. 
A análise curricular tem carácter eliminatório e apenas os candidatos 
pré -selecionados serão contactados para a realização da entrevista pro-
fissional de seleção.

Será valorizado o conhecimento de outras línguas, nomeadamente 
da língua inglesa.

VI — Formalização das candidaturas
No prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação 

do presente Aviso, os interessados deverão enviar requerimento com 
a menção expressa da modalidade de relação jurídica que detêm, da 
carreira/categoria, da posição e nível remuneratórios, e o respetivo 
montante remuneratório, acompanhado de curriculum vitae detalhado 
atualizado, datado e assinado, mencionando como referência/assunto 
“Recrutamento por mobilidade DCJI — TS”, para o endereço eletrónico: 
correio@dgaj.mj.pt.

VII — Publicitação
A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em 

www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.
Mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 217906200 

(Divisão de Recrutamento e Gestão de Recursos Humanos).
13 de julho de 2017. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.

310640981 

 CULTURA

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 203/2017
A Pastelaria Mexicana, em Lisboa, encontra -se classificada como mo-

numento de interesse público, conforme Portaria n.º 262/2014, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 10 de abril.

A Pastelaria Mexicana, cuja feição atual resulta de uma remodelação 
integral projetada por Jorge Ferreira Chaves, constitui, tanto pela sua 
conceção espacial como pelos elementos decorativos integrados, um 
notável testemunho das tendências expressionistas do movimento da 
Arquitetura Moderna em Portugal, traduzindo exemplarmente a adap-
tação das linguagens internacionais e do organicismo típico da década 
de 1960.

O presente diploma define uma zona especial de proteção (ZEP) cuja 
extensão tem em consideração o facto de se tratar de um estabelecimento 
comercial caracterizado pela continuidade formal entre fachada e inte-
riores, prolongando -se na ampla esplanada, coberta por pala de betão, 
que estabelece uma relação inovadora com a rua.

A sua fixação visa salvaguardar o imóvel classificado no seu contexto 
urbanístico, assegurando os pontos de vista de e para o espaço público 
envolvente, cujas características fundamentais se procuram igualmente 
salvaguardar.

Tendo em vista a necessidade de proteger a envolvente do monumento 
classificado, são fixadas restrições.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outu-
bro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro, de acordo com o disposto no Código do 
Procedimento Administrativo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 1 e na 
alínea d) do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, manda o Governo, pelo Ministro da Cultura, o seguinte:

Artigo único

Zona especial de proteção

1 — É fixada a zona especial de proteção da Pastelaria Mexicana, 
incluindo o seu património artístico integrado, na Avenida Guerra Jun-
queiro, 30 C, Lisboa, freguesia do Areeiro, concelho e distrito de Lis-
boa, classificada como monumento de interesse público pela Portaria 
n.º 262/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 
10 de abril, conforme planta constante do anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de 

dezembro, e 265/2012, de 28 de dezembro, são fixadas as seguintes 
restrições:

a) Bens imóveis, ou grupos de bens imóveis que podem ser objeto 
de obras de alteração:

Os edifícios podem sofrer obras de alteração, desde que as mesmas 
não afetem, com significado, a sua imagem urbana, nomeadamente 
em termos de volumetria, materiais aparentes e desenho dos vãos das 
fachadas principais;

Nos edifícios n.º 30 e 30C da Avenida Guerra Junqueiro e n.º 12 a 
12C da Praça de Londres por, respetivamente, albergar o bem imóvel 
classificado e ser contíguo ao mesmo, as obras de alteração interior não 
o podem afetar fisicamente;

O espaço urbano deve, por princípio, manter a fisionomia existente 
(desenho, cotas e materiais).

b) Identificação das condições e da periodicidade de obras de con-
servação de bens imóveis ou grupo de bens imóveis:

Deve ser cumprida a legislação em vigor no âmbito da obrigatoriedade 
de execução de obras de conservação periódica (de oito em oito anos).

c) As regras genéricas de publicação exterior:
Os reclamos e a publicidade não podem interferir com a contemplação 

do bem imóvel classificado;
A colocação de mobiliário urbano, a sinalética e outros elementos 

informativos não podem comprometer a qualidade urbana da envolvente 
ao bem imóvel classificado, nomeadamente o bom uso do espaço de 
esplanada do bem imóvel classificado.

d) Outros equipamentos elementos:
Não é permitida a colocação de ecopontos e outros sistemas de de-

posição de resíduos sólidos urbanos, por se considerar que interferem 
negativamente com o bom uso da esplanada do bem imóvel classificado.

6 de julho de 2017. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho 
de Castro Mendes.
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